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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA

1. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

A presente contratação visa atender à necessidade da Secretaria de Agricultura de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do Município de Quevedos de adquirir materiais para a manutenção do atendimento médico-veterinário. Esta aquisição é fundamental para auxiliar os produtores rurais e a população em geral nas demandas de saúde animal do município, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços prestados.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação de medicamentos e materiais médico-veterinários é essencial para garantir a saúde, o bem-estar e a sanidade dos animais sob cuidado do município. Esses insumos são imprescindíveis para a realização de ações de prevenção, tratamento e manejo sanitário.

Além disso, a aquisição adequada desses materiais promove a eficiência dos programas de saúde animal, favorecendo a produtividade do setor agropecuário local e atendendo às normativas e legislações vigentes, como as orientações do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Dessa forma, esta contratação é imprescindível para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde animal oferecidos pelo município de Quevedos, promovendo o bem-estar animal e a proteção da comunidade, em conformidade com o Art. 40, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS

O objeto da presente contratação é a aquisição de medicamentos e materiais médico-veterinários, conforme especificações e quantitativos detalhados na tabela abaixo. Os bens a serem adquiridos são de natureza comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

	Item
	Especificação
	Unid.
	Quantidade
	Preço Unit. Máximo (R$)
	Preço Total (R$)

	1
	FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 4.0 CX 24 UNIDADES
	CAIXA
	5
	108,51
	542,55

	2
	FIO DE SUTURA NYLON PESCA 0,60 ROLO 100M
	ROLO.
	2
	30,66
	61,32

	3
	FIO DE SUTURA NYLON 2.0 CX 24 UNIDADES
	CAIXA
	3
	62,80
	188,40

	4
	AGULHA CIRURGICA CURVA B2 TAM.6 cm
	UNID
	20
	3,55
	71,00

	5
	BORRACHA DE SORO LATEX
	METRO
	15
	2,47
	37,15

	6
	SEDATIVO XILAZINA 2% FR 10ML
	FRASC.
	5
	17,25
	86,25

	7
	SEDATIVO XILAZINA 10% FR 50ML
	FRASC.
	2
	95,00
	190,00

	8
	ANESTÉSICO LOCAL LIDOCAINA 2% FR 100ML
	FRASC.
	20
	16,06
	321,20

	9
	RINGER COM LACTATO 500 ML
	UNID.
	100
	6,68
	668,00

	10
	LÂMINA DE BISTURI TAMANHO 22 CX COM 100 UN
	CAIX.
	1
	52,53
	52,53

	11
	LÂMINA DE BISTURI TAMANHO 24 CX COM 100 UN
	CAIX.
	1
	56,92
	56,92

	12
	TERMOMETRO DIGITAL
	UNID.
	2
	19,50
	39,00

	13
	LUVA PALPAÇÃO 80CM CX COM 100 LUVAS
	CAIXA
	4
	76,00
	304,00

	14
	ALICATE FORMIGA
	UNID.
	1
	74,55
	74,55

	15
	AGULHA DESCARTAVEIS 40X12 CX COM 100 UN
	CAIXA
	4
	18,52
	74,08


4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento dos materiais e medicamentos médico-veterinários listados, garantindo a disponibilidade contínua desses insumos para as atividades da Secretaria de Agricultura de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente.

Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução abrange desde a aquisição e entrega dos produtos, que devem ser adequadamente acondicionados para preservar sua integridade e segurança durante o transporte, até o seu uso e descarte. A empresa contratada deverá assegurar a qualidade dos produtos, a conformidade com as normas sanitárias e a validade adequada para o consumo. A Secretaria será responsável pelo armazenamento correto e pela gestão do estoque, bem como pelo descarte de produtos vencidos ou danificados, seguindo as regulamentações ambientais e sanitárias pertinentes.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a execução do objeto, a contratada deverá atender aos seguintes requisitos, em conformidade com o Art. 40, § 1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021:

· Qualidade dos Produtos: Os materiais e medicamentos deverão ser de primeira linha, novos, sem uso anterior, e em conformidade com as especificações técnicas detalhadas no item 3 deste Termo de Referência, bem como com as normas da ANVISA e demais órgãos reguladores.

· Embalagem e Acondicionamento: Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, lacradas, com informações claras sobre fabricante, lote, data de fabricação e validade. O acondicionamento durante o transporte deve garantir a integridade e a segurança dos itens, protegendo-os contra danos, contaminação e variações de temperatura que possam comprometer sua eficácia.

· Prazo de Validade: Os medicamentos e materiais deverão possuir prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a partir da data de entrega, salvo se a especificação do produto ou a natureza da demanda justificar prazo menor, devidamente acordado com a Administração.

· Entrega: O fornecimento será efetuado conforme necessidade da Secretaria, com prazo de entrega não superior a 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

· Local de Entrega: Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria de Agricultura de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente do Município de Quevedos, localizada na Rua Alameda José Quevedo de Macedo, nº 151, Centro, Quevedos/RS, no horário das 08h00 às 12h00 ou das 13h30 às 17h00, em dias úteis.

· Documentação Fiscal: A nota fiscal/fatura deverá ser entregue obrigatoriamente junto com o objeto, contendo, de forma legível, o número da conta da empresa, a indicação do número do processo, número da dispensa de licitação e da ordem de fornecimento.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante da Administração, devidamente designado. Este representante terá a incumbência de:

· Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, verificando a conformidade com as especificações, quantidades e prazos estabelecidos.

· Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.

· Determinar o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. A ocorrência de falhas não implicará em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 40, § 1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 1.052, de 05/01/2024, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Quevedos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
Será designado um fiscal do contrato para acompanhar e atestar a regularidade da entrega e a conformidade dos materiais, garantindo o cumprimento das obrigações contratuais por parte da Contratada, em conformidade com o Art. 40, § 1º, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após a entrega total dos produtos e o ateste da nota fiscal/fatura pelo fiscal do contrato, que confirmará a conformidade dos materiais recebidos com as especificações e quantidades solicitadas.

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, de forma legível, o número da conta da empresa, a indicação do número do processo, número da dispensa de licitação e da ordem de fornecimento, com a finalidade de acelerar o trâmite de recebimento e pagamento. O pagamento ocorrerá por conta das dotações orçamentárias específicas destinadas a este fim, em conformidade com o Art. 40, § 1º, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor será realizada mediante Pregão eletrônico para registro de preço, com fundamento no Art. 28, da Lei nº 14.133/2021.
O critério de julgamento será o de menor preço por item, visando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Requisitos de Participação e Habilitação: Os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do Art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, que incluirão, no mínimo:

· Habilitação Jurídica: Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

· Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

· Qualificação Técnica: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de atestados ou declarações de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

· Qualificação Econômico-Financeira: Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para recebimento das propostas.
A Administração poderá solicitar outros documentos que julgar necessários para a completa habilitação do fornecedor, em conformidade com o Art. 40, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 2.766,85 (dois mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).

Tal valor é compatível com o praticado pelo mercado, conforme pesquisa de preços realizada com base no Banco de Preços e em sites da internet, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 1.052, de 05/01/2024, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Quevedos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, em conformidade com o Art. 23, § 1º, e Art. 40, § 1º, inciso IX, da Lei Federal nº 14.133/2021.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária, em conformidade com o Art. 40, § 1º, inciso X, da Lei nº 14.133/2021:

· ÓRGÃO: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

· UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ÓRGÃOS SUBORDINADOS

· PROJ./ATIV.: 2.066 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

· ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00.00.00 0500 MATERIAL DE CONSUMO

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, caso haja interesse da Administração e desde que as condições contratuais permaneçam vantajosas.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações específicas decorrentes da execução do objeto, a Contratada deverá:

· Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na seleção.

· Responsabilizar-se integralmente pela qualidade e adequação dos materiais fornecidos, bem como por quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão.

· Cumprir rigorosamente os prazos de entrega e as especificações técnicas dos produtos.

· Substituir, sem ônus para a Administração, quaisquer produtos que apresentem defeitos, vícios ou não conformidade com as especificações.

· Arcar com todos os custos de transporte, seguros, impostos, taxas e demais encargos incidentes sobre o fornecimento.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de seu representante designado.

· Efetuar o pagamento à Contratada no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

· Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à Contratada para a boa execução do objeto.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A Contratada que inexecutar total ou parcialmente o contrato, ou que incorrer em qualquer das hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, ficará sujeita às sanções administrativas previstas nos artigos 155 a 163 da referida Lei, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. As sanções poderão incluir advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade.
Quevedos, 30 de julho de 2025.

Isaias Maidana da Silveira

Secretário de Agricultura P M de Quevedos/RS
Luiz Fernandes M. Neto

Ag. Adm. P M Quevedos/RS
Rua Humaitá, 69 – Fone 0800-0901083 – CEP: 98.140-000 


